PARECER N.º  268, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei n.º 162, de 2002

De autoria do Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênio com o Governo de Gâmbia, na África, para a utilização de vacina experimental contra Malária.

O projeto tramita em regime de prioridade, nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente X Consolidação do Regimento Interno, e esteve em pauta nos dias correspondentes às 33.ª a 35.ª Sessões Ordinárias, de 25  a 27 de março de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de ser analisada quanto aos aspectos previstos no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, foi designado relator especial, que opinou favoravelmente à aprovação do projeto.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Saúde e Higiene, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, foi o Deputado Milton Flávio designado Relator Especial que,  se manifestou contrariamente ao projeto, conforme parecer de fls. 8/9. 

                                               Posteriormente, foi a proposta enviada para a Comissão de Finanças e Orçamento, nos termos do disposto no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno desta Casa. Decorrido o prazo regimental sem manifestação do relator foi este Deputado designado Relator Especial para examinar a matéria.

Na seqüência, constatamos que não há qualquer óbice de natureza financeira ou orçamentária que impeça sua aprovação, uma vez que seu artigo 2º prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes de sua aprovação, conforme estabelece  o artigo 25 da Carta Estadual.

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 162, de 2002.

a) VITOR SAPIENZA – Relator Especial

